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LICITAÇÕES 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 
CONVITE Nº 13/2015 – M.C.A. 

 
O Município de Céu Azul, torna público que fará realizar às 08:30 
horas do dia 28 de setembro de 2015, na sede da Prefeitura 
Municipal, sita à Avenida Nilo Umberto Deitos, 1426, CONVITE, 
tipo de Menor Preço Por Lote, objetivando a Aquisição de 
móveis (mesas para trabalho, armário, balcão, gaveteiro e 
nicho em MDF e banco de canto estofado), fabricado sob 
medida para as salas da Vigilância em Saúde, NASF e 
Vigiasus da Secretaria de Saúde, conforme estabelecido no 

instrumento de convite. 
 
A documentação completa do convite se encontra à disposição 
dos interessados no endereço acima mencionado, em horário 
comercial. 
 
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao setor de 
Licitações, ou pelo fone (45) 3266-1122 – e-mail: 
pref.compras@netceu.com.br 
 
 

Céu Azul, 14 de setembro de 2015. 
 

JAIME LUIS BASSO 
Prefeito Municipal 

 

EXTRATO DO 5º ADITIVO DO CONTRATO Nº 
14/2014  

 
MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 

CONTRATO Nº 14/2014 – Aditivo nº 5.  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
CONTRATADA: SAMP CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA  
OBJETO: Execução de 10.241,20 m2 de pavimentação de 

vias urbanas com serviços de terraplenagem, drenagem, 
base de brita graduada, meio-fio de concreto com sarjeta, 
revestimento com CBUQ, calçadas em paver, plantio de 
grama, sinalização horizontal e placa de obra. Conforme 
projetos e demais peças técnicas. 

ALTERAÇÃO: promover o aditivo de meta-física com a 

necessidade  de ampliação dos bueiros existentes na Rua Niterói 
e Rua Irmã Carmelita Maria Cecília de Jesus, e construção de 
boca de bueiro para contenção e estabilização da saia de aterro, 
para execução das calçadas (Passeio Público), a fim de atender 
as condições de trafegabilidade, além de indispensável para 
manutenção e conservação da pavimentação, ficando alterada a 
planilha de composição de custo da obra. 
DA ALTERAÇÃO DO VALOR DO CONTRATO: Em razão da 

modificação introduzida no Contrato Original, em virtude do 
disposto na cláusula anterior, fica acertado que houve um 
acréscimo no valor contratual de R$ 52.812,79 (cinquenta  e  dois  

mil  oitocentos  e  doze  reais e setenta e nove centavos).  
Passando  o  valor  contratual de  R$ 882.090,30  (oitocentos  e  

oitenta  e  dois  mil  e  noventa  reais  e  trinta  centavos)   para 
R$ 934.903,09 (Novecentos e trinta e quatro mil novecentos e 

três reais e nove centavos). 
VIGÊNCIA: 09/05/2016 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e 

alterações. 
DATA DA  ALTERAÇÃO: 11/09/2015 
ASSINATURAS: JAIME LUIS BASSO e LOURDES 

ZANCANARO 
 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL  
HOMOLOGAÇÃO 

 Tendo em vista os procedimentos 
nesta licitação, estarem em conformidade com o Edital, fica 
homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre a 
Licitação na modalidade de Pregão nº 86/2015, que tem por 

objeto (Registro de preços de horas de máquina escavadeira 
hidráulica, para futuras e eventuais aquisições conforme 
necessidade da Administração Municipal (O Registro de Preços 
terá vigência de 12 meses)), em favor do(s) proponente(s) 
abaixo relacionado(s),  tudo conforme o constante no processo. 

PROPONENTE(S) CNPJ VALOR 
R$ 

V L K SERVIÇOS DE 
TERRAPLANAGEM 
LTDA - ME 

03.025.757/0001-28 40.500,00 

PAÇO MUNICIPAL, aos  15/09/2015 
 

 
                           JAIME LUIS BASSO 
                            Prefeito Municipal  

http://www.ceuazul.pr.gov.br/
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ATOS DA CAMARA MUNICIPAL  
 

PORTARIA Nº 059/15 
 

PORTARIA N.º 059/15, 14 de setembro de 2015. 

Designa Servidora para o 
recebimento e gestão de recursos 
através do Regime de 
Adiantamentos, para despesas de 
pequena monta e de pronto 
pagamento, na forma do que 
preceitua a Lei Municipal nº 
1463/2014 de 24 de junho de 2014 e 
dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÉU AZUL, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e com base 
na Lei Municipal n.º 1463/2014, de 24 de junho de 2014, bem 

como nos preceitos contidos na IN/SCI 001/2008 de 20 de 
outubro de 2008,  

RESOLVE: 

Art. 1º Designar a servidora MARIA DE FÁTIMA SOUZA DA 
SILVA, brasileira, CPF nº 843.295.809-34, para o recebimento e 

gestão de valores decorrentes do Regime de Adiantamentos, 
com fulcro nos preceitos da Lei Municipal nº 1463/2014, de 24 
de junho de 2014, com o objetivo de suportar despesas de 
pequena monta e de pronto pagamento, de caráter mensal 
decorrentes da aquisição de materiais de consumo dentro ou 
fora da sede do Município, despesas com transportes em geral 
e refeições efetuadas fora da sede do Município, ressalvadas as 
despesas com refeições em caráter excepcional e quando a 
serviço, bem como a contratação de pequenos serviços na sede 
no Município, com vigência até 30 de setembro de 2015. 

Parágrafo único. Os adiantamentos a que se refere o “caput” 

deste artigo serão concedidos na forma do que preceitua o caput 
do art. 3º da Lei Municipal nº 1463/2014, configurando-se 
Adiantamento de Base Mensal. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Céu Azul, 14 de 
setembro de 2015. 

 

 

Mario Mittmann 

Presidente 

http://www.ceuazul.pr.gov.br/

